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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPANGUAÇU 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 209A/2022-GC, DE 30 DE MAIO DE 2022.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE IPANGUAÇU, ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o disposto na Lei Complementar Municipal nº 79, de 18 de
dezembro de 2008, publicada no Diário Oficial do Município, edição
de 18/12/2008.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - CONCEDER a Sra. BARBARA MARIA BARBALHO DA
COSTA, Matrícula 6392, funcionária estatutária Municipal ocupante
do cargo de Conselheira Tutelar, lotada no Conselho Tutelar do
Município de Ipanguaçu, órgão vinculado à Secretaria Municipal de
Planejamento, Administração e Transportes, 30 (trinta) dias de férias
correspondente ao período aquisitivo 08.01.2021 a 07.01.2022, para
serem gozadas de 01/06/2022 a 30/06/2022.
 
Art. 2 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogandos as disposições em contrário.
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
 
Secretaria Municipal do Gabinete Civil - SEMGAC, Ipanguaçu/RN,
30 de maio de 2022.
 
VALDEREDO BERTOLDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal
 
ROSA MARIA GONZAGA DE SOUZA
Secretária Municipal de Planejamento, Administração e Transportes
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